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Avaliação de Desempenho (AD) — a avaliação do desempenho ob-
tida, relativa ao último período, não superior a três anos, em que foi 
cumprida ou executada atribuição, competência ou atividade idêntica 
à do posto de trabalho a ocupar, atribuindo -se Desempenho relevante 
com reconhecimento de Excelência 20 valores, Relevante 16 valores, 
Adequado 12 valores e Inadequado 8 valores. A avaliação do desem-
penho relativa ao último ano avaliado em que o candidato cumpriu ou 
executou a atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar. Na ausência de qualquer avaliação de desempe-
nho, será exigida a apresentação de documento, emitido pelo serviço 
respetivo, comprovativo desse facto, caso em que o júri atribuirá uma 
classificação de 12 valores.

b) Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) (25 %) — Visa 
avaliar, informações sobre comportamentos profissionais diretamente re-
lacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício 
da função, sendo avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.3 — Método de seleção adicional aplicável: Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS) (30 %) — Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados du-
rante a interação estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal, em que os fatores de apreciação serão os 
seguintes: Interesse e motivação profissional; Sentido crítico; Capaci-
dade de expressão e comunicação; Conhecimento da área para a qual 
concorre. A classificação da Entrevista Profissional de Seleção é avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente as classificações 
de 20, 16, 12, 8 ou 4 valores.

12.4 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não comparecer a qualquer um dos métodos de seleção 
ou obtiver uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou 
fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do 
n.º 13, do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

13 — Ordenação final dos candidatos
A ordenação final dos candidatos resulta da aplicação da seguinte 

fórmula e é expressa numa escala de 0 a 20 valores:
OF = (45 %PC + 25 %AP + 30 %EPS) ou OF = (45 %AC + 

+ 25 %EAC + 30 %EPS)

Com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada 
de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da 
média aritmética ponderada, das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção.

13.1 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final constam das atas de reunião dos júris 
dos respetivos procedimentos concursais, as quais serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas. A lista de ordenação final, após 
homologação será afixada em local visível e público das instalações 
do Município de Sabrosa e disponibilizada na sua página eletrónica, 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicitação.

O recrutamento efetua -se pela ordem decrescente da ordenação final 
dos candidatos colocados em regime de valorização profissional, se-
guidos pelos candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, e esgotados estes, dos 
restantes candidatos.

13.2 — Critérios de ordenação preferencial:
Subsistindo o empate em caso de igualdade de valoração na ordenação 

final após a aplicação dos critérios de ordenação preferencial artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e nos termos da alínea b), do 
citado n.º 2, aplicar -se -á como critério de preferência a ordenação pelo 
método de maior ponderação.

14 — Composição do júri:
Presidente do Júri: Jacinta da Conceição Pinto Vilela, Chefe de Divisão 

Obras, Serviços e Ordenamento do Território;
1.º Vogal efetivo: Manuel João Areias Peixoto, Chefe de Divisão 

Administrativa, Financeira e Patrimonial;
2.º Vogal efetivo: Altino José Dos Santos Amarante, técnico superior 

na área de Engenharia Civil;
1.ª Vogal suplente: Mónica Juliana da Silva Pinheiro Gomes Marques, 

técnico superior na área de Arquitetura;
2.º Vogal suplente: Helena Maria Morais e Silva, Chefe de Divisão 

Desenvolvimento Local.

15 — A publicitação dos resultados obtidos
Em cada método de seleção intercalar é efetuada através de lista, orde-

nada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações 
do Município de Sabrosa e disponibilizada na sua página eletrónica.

16 — Notificações
16.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 

convocados para a realização do método seguinte.
16.2 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização 

da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

17 — Posicionamento remuneratório
O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados numa 

das posições remuneratórias será objeto de negociação, imediatamente 
após o termo do procedimento concursal, nos termos do artigo 38.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, observando o disposto no artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, por força do disposto no n.º 1, 
do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, sendo a posição 
remuneratória de referência: posição 2, nível remuneratório 15, corres-
pondente a €1.201,48 mensais.

18 — Política de igualdade
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

19 — Quotas de emprego:
Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de feve-

reiro, os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência, com 
um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, devem declarar, no 
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação 
imediata de documento comprovativo.

25 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Sa-
brosa, Domingos Manuel Alves Carvas.

311453865 

 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 9301/2018

Consolidação da Mobilidade na Categoria
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho datado 

de 21 de junho de 2018, procedeu -se a consolidação da mobilidade 
na categoria de técnico superior do trabalhador, Nelson Jorge Ganeto 
Andrade, ao abrigo do n.º 3 do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, com efeitos a partir de 21 de junho de 2018, após autorização 
do Sr. Vereador da Câmara Municipal de Alpiarça, para desempenhar 
as funções inerentes ao conteúdo funcional de técnico superior, área 
desporto, na Divisão Municipal de Ação Social e Cultural, do Município 
de Salvaterra de Magos, com a remuneração correspondente à posição 2, 
nível 15, da tabela remuneratória única, no montante de 1 201,48 €.

21 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
Manuel Esménio, Eng.

311449556 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Declaração de Retificação n.º 499/2018
Maria das Dores Meira, presidente da Câmara Municipal de Setúbal, 

declara que no Aviso n.º 5849/2018, relativo ao estabelecimento de 
Medidas Preventivas para a Frente Ribeirinha, no âmbito do processo 
de Revisão do Plano Diretor Municipal de Setúbal, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 84, de 2 de maio de 2018, por lapso, ficou 
omisso o texto das referidas Medidas Preventivas, que são publicadas 
em anexo à presente declaração.

18 de maio de 2018. — A Presidente da Câmara, Maria das Dores 
Meira.

Preâmbulo
A Frente Ribeirinha de Setúbal, situada entre o Parque Urbano de 

Albarquel e a Doca das Fontainhas, é uma área heterogénea a nível de 



Diário da República, 2.ª série — N.º 130 — 9 de julho de 2018  18831

usos e funções, estando parcialmente abrangida pela área de jurisdição 
da Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra. Atualmente, este 
território é caracterizado pela existência de vastas áreas de edifícios 
devolutos e degradados (antigas unidades industriais e armazéns) e por 
uma ocupação extensiva de estacionamento automóvel irregular.

O PDM de Setúbal, aprovado pela RCM n.º 65/94, de 10 de agosto, 
com as alterações aprovadas subsequentemente, e o Plano de Porme-
nor da Frente Ribeirinha de Setúbal, elaborado ao abrigo do Programa 
POLIS, publicado no Diário da República, n.º 162, 2.ª série, através 
do Aviso n.º 9641/2014, de 25 de agosto de 2014, estão ausentes de 
conteúdos programáticos e de mecanismos de execução adequados que 
enquadrem um processo de renovação urbana integrado e financeira-
mente sustentado. O quadro normativo imposto pelos instrumentos de 
gestão territorial em vigor, associado à atual matriz cadastral, não se 
revelam favoráveis ao desenvolvimento de projetos de investimento 
capazes de potenciar a qualificação urbanística desejada para a Frente 
Ribeirinha.

No âmbito da Revisão do PDM de Setúbal (em curso) foi definida uma 
unidade operativa de planeamento e gestão para a Frente Ribeirinha de 
Setúbal, desagregada em subunidades operativas de planeamento e gestão 
em função das especificidades funcionais e sóciourbanísticas locais, 
que estabelecem objetivos programáticos e mecanismos de execução 
adequados à implementação de um processo integrado de requalificação 
urbanística para este território, designadamente:

Reforçar a relação da cidade de Setúbal com o Rio Sado;
Valorizar arquitetónica e paisagisticamente a frente ribeirinha entre 

o Parque Urbano de Albarquel e a Doca das Fontainhas;
Considerar o programa da Área de Reabilitação Urbana da Frente 

Ribeirinha e promover o incremento e a reabilitação da função habi-
tacional;

Prever a possibilidade de instalação de uma marina, a desenvolver na 
área da atual Doca do Clube Naval Setubalense e áreas adjacentes;

Considerar a proposta de interface intermodal de transportes na Doca 
das Fontainhas;

Privilegiar a utilização do transporte público em detrimento do trans-
porte privado;

Dimensionar e disciplinar as necessidades de estacionamento;
Promover o acréscimo de espaço público pedonal e prolongar a ci-

clovia até à Doca das Fontainhas;
Valorizar a Doca dos Pescadores e os equipamentos e serviços de 

apoio, promovendo a relocalização daqueles que não tenham funções 
relacionadas com a pesca;

Promover a relocalização de equipamentos e serviços situados na 
envolvente da Doca do Clube Naval Setubalense que não tenham funções 
relacionadas com a náutica de recreio;

Promover a valorização do Baluarte do Livramento;
Valorizar a envolvente do Mercado do Livramento;
Integrar o percurso pedonal e a ciclovia de ligação do Parque Urbano 

da Várzea à Frente Ribeirinha no troço Av. Luísa Todi/Doca do Clube 
Naval Setubalense;

Promover a qualificação da Estrada da Rasca;
Promover a renovação, a reestruturação e a coesão das malhas urbanas 

da frente ribeirinha.

A crescente pressão urbanística na Frente Ribeirinha, resultante do 
recente incremento da atividade turística na cidade de Setúbal e da 
perspetivação de alguns investimentos estruturantes de natureza pública 
e privada a curto/médio prazo, limitam a liberdade de planeamento e 
podem comprometer ou tornar mais onerosa a execução da unidade e 
subunidades operativas de planeamento e gestão consignadas na Re-
visão do PDM de Setúbal, justificando -se assim o estabelecimento de 
medidas preventivas.

A suspensão do PDM de Setúbal e do Plano de Pormenor da Frente 
Ribeirinha de Setúbal e o estabelecimento das consequentes medidas 
preventivas restringe -se apenas ao necessário para a salvaguarda dos 
objetivos prosseguidos pelo procedimento de Revisão do PDM em 
curso, revestindo, por isso, um caráter limitado e abrangendo uma área 
de 18,9 ha.

Medidas Preventivas

Artigo 1.º
Objetivo

As Medidas Preventivas são estabelecidas por motivo do processo 
em curso de revisão do PDM de Setúbal, em decorrência do expli-
citado no preâmbulo deste regulamento e visando evitar a alteração 
das circunstâncias e condições existentes que possam comprometer o 
processo de planeamento ou tornar mais onerosa a execução do Plano, 
nos termos e para os efeitos estabelecidos no artigo 134.º do Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

Artigo 2.º
Âmbito Territorial

São estabelecidas Medidas Preventivas na área identificada na planta 
anexa com cerca de 18,9 ha, sita na Frente Ribeirinha de Setúbal, União 
das Freguesias de Setúbal, concelho de Setúbal.

Artigo 3.º
Âmbito Material

1 — Na área objeto das presentes Medidas Preventivas, ficam proi-
bidas as seguintes ações:

a) As operações de loteamento e obras de urbanização, de construção, 
de ampliação, de alteração e de reconstrução, incluindo a execução de 
obras de construção de equipamentos pela Administração, a execução de 
obras de edificação e demolição promovidas por concessionários e que 
façam parte do objeto da concessão e operações urbanísticas promovidas 
pelas empresas públicas relativas a parques empresariais ou similares;

b) Trabalhos de remodelação de terrenos;
c) Obras de demolição de edificações existentes, exceto as que, por 

regulamento municipal, possam ser dispensadas do controlo adminis-
trativo prévio.

2 — Poderão incluir -se no disposto do número anterior as ações va-
lidamente autorizadas antes da entrada em vigor das presentes Medidas 
Preventivas, bem como aquelas em relação às quais exista já informação 
prévia favorável ou aprovação do projeto de arquitetura válidas, quando 
se verifiquem situações excecionais que determinem que a intervenção 
autorizada prejudique de forma grave e irreversível a finalidade da 
Revisão do PDM de Setúbal nos termos descritos no preâmbulo.

3 — Excetuam -se do disposto do número um do presente artigo as 
restantes situações isentas de controlo administrativo prévio.

Artigo 4.º
Suspensão de Planos Municipais

As Medidas Preventivas determinam a suspensão do PDM de Setú-
bal e do Plano de Pormenor da Frente Ribeirinha de Setúbal, nas áreas 
referidas no artigo 2.º, nos termos do âmbito de aplicação definidos no 
artigo 3.º, sem prejuízo da manutenção da aplicabilidade dos parâmetros 
urbanísticos consagrados nos respetivos Regulamentos em tudo o que 
não contrarie o presente regulamento.

Artigo 5.º
Âmbito Temporal

O prazo de vigência das Medidas Preventivas é de dez meses a contar 
da sua publicação no Diário da República, eventualmente prorrogável 
por mais dez meses, caducando com a entrada em vigor do Plano Diretor 
Municipal de Setúbal após a sua revisão.

Artigo 6.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das presentes Medidas Preventivas 
compete à Câmara Municipal de Setúbal.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

As Medidas Preventivas entram em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

611447725 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 9302/2018
Nos termos e para os efeitos conjugados, do n.º 1 do artigo 10.º da 

Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, e do n.º 6 do artigo 36.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a Lista Unitária de 
Ordenação Final relativa ao procedimento concursal para preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira e categoria de assistente técnico 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 


